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'GOVERNODO ESTÁDO DE MINAs GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sust~ntável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

"

...

o Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da
Norte de Minas, no uso de suas atribuições legais,

, .
Considerando os termos dos oficios SUPRAM NM na 1218/2015 e SUPRAM NM na
1219/2015 de 10/09/201'5, que foram devidamente enviados e recebidos pelo
empreendedor, conforme Aviso de Recebimento (AR) anexado aos autos sem a
devida resposta relativa à solicitação de informações complementares;

'Considerando o. teor do parecer jurídico d.e na 27/2016; que recomenda o
arquivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando, desta forma, a regra prevista nos' artigos 16.e 17 da Resolução
CONAMA n.o 237, de 19 de dezembro de 1997;
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Considerando, por fim, que a "Administração pode dec/war extinto o processo quando ,
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossívef, inútil ou

. prejudicado pOr fato supervenienti'i' (Lei n.o 1~.1~4, de 31.01.2002) .

. Determino o arquivamento do pr'ocesso de Licença de Operação Corretiva - LOCn'
02712/2007/001/2007 . do empreendedor Replasa Reflorestadora S/A, CNPJ
45.400.959/0001-52, cujas atividades localizam-se no município de Rio Pardo de
Minas/MG. . .

. Remeta-se os autos à Assessoria Juridica da SEMAD para que os encaminhe à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida'
ativado Estado em caso de necessidade.

, Publique-se, seguindo-se os 'élados do presente processo á DADOC para fiscalização
de praxe e aRuração de eventuais infrações ambientais.

"
Montes Claros, 02 de fevereiro de 2015 .
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GOVERNO DO ESTADO DEMINÀS GERAIS' , ' .
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvólvimento Sustentàvel

• Superi,nteridênciij d~~ei~ Ambi.ente e Desenvolvimento Sustentàvel
, -

'. .
'O'F/SWPRAM-NM N° 168/2016 ,
Montes claros, 2 de fevereiro de 2015

REF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

PrE?zadosSenhores;

'Ser~imos do Presente para 'informar, que esta Superintendência, procedeu ao
arquivamento .do process.ci de Licença de Operqção Corretiva: -' LOC n°
02712/2007/001/2007, do empreendedor Replasa Reflorestadora S/A, CNPJ,
45.400.959/0001-52, 'cujas atividades localizam-se 'no município' de Rio PardQ' de
Minas/MG, motivado pelo não atendimento do pedido de informaçoes complementares,

• conforme ofícios SUPRAM NM nO 1218/2015' e SUPRAM NM nO 1219/2015 de
10/09/2015 que foram devidamente enviados e recebidos pelo empreendedor,

Salientamos o empreendimento será objefo de fiscalização e o desacordo com o
disposto nos arlig04°, 5° e demais do Decrelo 44,844/08sujeilará o empreendedor à
apura~ão de' eventuais infrações ambientais, de 'acordo com a ,1E?i. •

Salientam~s ta;nbém que, em caso de 60'n~laiaçà:o de:débitó de naí~reza ,ambientàl
para o referido empreendimento, os autos do processo n~ 02712/2007/001/2007 serão
remetidos 'à Assessoria f Jurídica~ -da SEMAD '1.iá.ra que os mesmbs sejam

• enéarninhados à Advocacia Geral do Estad,O.parÇl inscrição do débito de natureza
ambiental em dívida ativa do Estado.

Ressalta:s~; ,aínda, que q arquiv~mento do presente proéesso não impossibillta a
àbertura de, novo processo, desde que comprovada a inexistência, de débito oe'
natureza ambiental ti de~de que não' implique reaproveitamento dos custos referentes
ao processo ora arquivado.' " , . ,,

AtenciosalT1E3nte,
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R~plasa Reflorestadora S/A
Responsável: Silvio Jun(or
Rua Afonso Batista, n° 85 - Centro
Caixa Postal: 18
São João do Paraíso/MGCEP: 39540~000..
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SUP~AM NORTE DE MINAS
Protocolo oo5///oJ:J./1i
Saida em tS/OrJ-!c1(J/6

Vist~, f~

010.037.201. 079
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GOVI':~NO DO ESTADO DE l\!INAS.GERAIS . .
Secretaria de Estado de.Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendênçiá Regional 'de RegularizaçãoAmbiental
Supram Norte de Minas', ' '
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PUBLICAÇÃüN0 DIÁRIO. OFICIALn~ ,MINASGERAJS
. '. . ..' , ' ,

DJÁRIÜDÜ EXECUTIVO. . ' ,
, ,

.DATA: U/02/2016 _. PÁGINA: 30
, , . '

.
"Por,determinação <;IaSuperintendência Regional. de Regularização.AlJlbiental Norte
, '

de Minas, tqmapíiblico' o arquivamento dOI processo a seguir: l) L'icença de Op~ração ,

,'C'orretiva: *Replasa Refloiestadora S.A.lFazenda Passagem Larga - Sil~icultura e

produção 'de car.Jãó ~egetal, oriunda de floresta plantada - Rio Pard.o.de Mi,nasfMG ~,
. \ . . .' . '.,

PAIN° 02712/2007/00112007 - Classe 3, Motivo: Não atendimento àsinformaçõe,s
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complementares. (ai Aramis Màmeluque
" ,

, Regularização Ambiental Norte de Minas.
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Mota, , Superintenâente Regional de
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Av. l?Sé Correa Machado, S/N'- Bairro Ibituruna - Montes:Claros - MG
CEP: 39400-000 - Te!: (38) 3224-7500. Fax:: (38) 3224-7538

. " www.meioambiente.mg.goiJ.br. ' ,
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http://www.meioambiente.mg.goiJ.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

